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 Inspecção-Geral das Actividades em Saúde

Despacho (extracto) n.º 22491/2009
Por meu despacho de 1 de Outubro de 2009, foram os licenciados 

Rui Manuel Colaço Gomes, Paula Carla do Rio Ferreira, Sílvia Cristina 
Gaudêncio Rei e Isabel Marisa Machado Afonso, nomeados inspectores 
principais, precedendo concurso interno de acesso misto.

A nomeação produz efeitos à data do despacho.
2 de Outubro de 2009. — O Inspector -Geral, Fernando César Au-

gusto.
202396097 

 Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Delegação Regional do Centro

Deliberação (extracto) n.º 2833/2009
Por deliberação de 4 de Junho de 2009 da Delegação Regional do 

Centro, no uso da competência subdelegada pelo conselho directivo do 
Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.:

Vítor Manuel Jesus Bastos e João Daniel da Silva Folhas Balhau, 
enfermeiros graduados da Delegação Regional do Centro — autorizada 
a renovação do regime de horário acrescido de 42 horas semanais, pelo 
período de quatro meses, com efeitos a partir de 1 de Junho de 2009, de 
acordo com o estipulado nos artigos 54.º e 55.º do Decreto -Lei n.º 437/91, 
de 8 de Novembro.

8 de Junho de 2009. — O Delegado Regional, António Carlos de 
Paiva Ramalheira.

202398721 

 Despacho (extracto) n.º 22492/2009
Por despacho de 21 de Maio de 2009 do Delegado Regional da De-

legação Regional do Centro, no uso da competência subdelegada pelo 
Conselho Directivo do Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.:

Maria Fernanda Pereira Coelho e Maria João Ruas da Silva Ramos, 
enfermeiras chefes — autorizada a renovação do regime de horário 
acrescido de 42 horas semanais, pelo período de um ano, com efeitos a 
partir de 01.06.2009, de acordo com o estipulado nos artigos 54.º e 55.º 
do Decreto -Lei n.º 437/91, de 08 de Novembro.

7 de Setembro de 2009. — O Delegado Regional, António Carlos 
de Paiva Ramalheira.

202398349 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas Afonso Betote

Despacho n.º 22493/2009
Ao abrigo e nos termos previstos nos artigos 35.º, 36.º e 41.º do Código 

do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pela 
Declaração de Rectificação 265/91, 31 Dezembro, Declaração de Rec-
tificação 22 -A/92, 29 Fevereiro, Decreto -Lei 6/96, 31 Janeiro e Acórdão 
TC 118/97, 24 Abril, bem como do n.º 7 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de Abril, delego, sem possibilidade de subdelegação, 
na subdirectora do Agrupamento de Escolas Afonso Betote, Anabela da 
Silva Machado, designada por meu despacho de 1 de Junho de 2009, pu-
blicado pelo despacho n.º 16164/2009, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 135, de 15 de Julho, a competência para praticar os seguintes actos:

1 — Nas minhas faltas e impedimentos, nos termos e ao abrigo do n.º 1 
do artigo 41.º do CPA, e em conformidade com o definido no n.º 8 do ar-
tigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, todas as competên-
cias que a Lei, a Câmara Municipal e o Regulamento Interno me conferem.

2 — Autorizar pedidos de transferência de escola ou mudança de 
turma nos 2.º e 3.º ciclos, matrículas, renovações de matrículas ou 
inscrições para matrículas, mesmo depois de expirados os prazos legais.

3 — Autorizar a constituição e alteração de turmas nos 2.º e 3.º ciclos, 
desde que seja cumprida a legislação, não se verifique acréscimo de 
despesa e dentro da rede definida.

4 — Autorizar a integração de alunos em turmas em que o professor 
é seu familiar, nos casos em que não haja possibilidade de inclusão em 
turma alternativa.

5 — Presidir às reuniões dos Conselhos de Turma de natureza dis-
ciplinar.

6 — Coordenar e supervisionar o funcionamento dos Serviços de 
Acção Social Escolar e dos respectivos sectores em funcionamento na 
escola (papelaria, refeitório, bufetes) e ainda da reprografia.

7 — Superintender, no geral, todos os assuntos que, em termos peda-
gógicos, digam respeito ao Corpo Discente ao nível dos 2.º e 3.º Ciclos 
e coordenar e supervisionar a realização de todas as reuniões de carácter 
pedagógico nos 2.º e 3.º ciclos (conselhos de turma, conselhos de turma 
de avaliação, etc.), verificando o seu funcionamento nos termos da lei e do 
regulamento interno, podendo determinar a criação das comissões e instru-
mentos formais que entenda como necessários e convenientes para o efeito.

8 — Supervisionar e coordenar todo o processo de realização dos 
exames nacionais, exames de equivalência a exames nacionais, provas 
de aferição e testes intermédios que se realizem no Agrupamento ao 
nível dos 2.º e 3.º ciclos, podendo adoptar todos os procedimentos que 
entenda como necessários ou adequados para os levar a cabo.

9 — Dirigir os serviços técnicos e técnico -pedagógicos, nomeada-
mente os serviços de Psicologia.

10 — Justificar as faltas do Director.
11 — Alterar e autorizar alterações nos horários dos docentes e das 

turmas nos 2.º e 3.º ciclos, desde que não seja violado o determinado 
legalmente.

12 — Convocar todas as reuniões a que lhe assista a presidência, bem 
como todas aquelas que entenda necessárias para o bom funcionamento 
das várias áreas do Agrupamento, em concreto no que respeita a reuniões 
dos SASE, de conselhos de turma, ensino especial, apoio educativo, 
directores de turmas e serviços de psicologia, bem como para o exercício 
e cumprimento das competências delegadas.

13 — As competências delegadas extinguem -se pelas formas e nos 
termos determinados no artigo 40.º do CPA.

14 — O presente despacho produz efeitos a 2 de Junho de 2009, 
ficando ratificados todos os actos praticados desde essa data no âmbito 
dos poderes ora delegados e subdelegados.

2 de Outubro de 2009. — O Director, António Ventura dos Santos 
Pinto.

202392338 

 Despacho n.º 22494/2009
Ao abrigo e nos termos previstos nos artºs 35.º, 36.º e 41.º do Có-

digo do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto 
 -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas 
pela Declaração de Rectificação 265/91, 31 Dezembro, Declaração de 
Rectificação 22 -A/92, 29 Fevereiro, Decreto -Lei n.º 6/96, 31 Janeiro 
e Acórdão TC 118/97, 24 Abril, bem como do n.º 7 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 75/200, de 22 de Abril, delego, sem possibilidade de 
subdelegação, no Adjunto do Director do Agrupamento de Escolas 
Afonso Betote, José Augusto Vaz Saleiro, designado por meu despacho 
de 1 de Junho de 2009, publicado pelo Despacho n.º 16162/2009 no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 135, de 15 de Julho, a competência 
para praticar os seguintes actos:

1 — Substituir e representar o Director em todos os assuntos de gestão 
corrente relacionados com o 1.º Ciclo no Agrupamento.

2 — Supervisionar e superintender ao funcionamento geral de todas 
as escolas do 1.º CEB, bem como decidir e proceder ou propor proce-
dimento adequado ao Director sobre todos os assuntos que àquele nível 
de ensino digam respeito.

3 — Ser o responsável por tudo o que respeite aos assistentes opera-
cionais das escolas do 1.º CEB do Agrupamento.

4 — Supervisionar e coordenar todo o processo de realização de pro-
vas de aferição que se realizem no Agrupamento ao nível do 1.º ciclo, 
podendo adoptar todos os procedimentos que entenda como necessários 
ou adequados para o levar a cabo.

5 — Também para o 1.º Ciclo do Ensino Básico do Agrupamento:
a) Autorizar pedidos de transferência de escola ou mudança de turma, 

matrículas, renovações de matrículas ou inscrições para matrículas, 
mesmo depois de expirados os prazos legais;

b) Autorizar a constituição e alteração de turmas, desde que seja 
cumprida a legislação, não se verifique acréscimo de despesa e dentro 
da rede definida;

c) Autorizar a integração de alunos em turmas em que o professor é 
seu familiar, nos casos em que não haja possibilidade de inclusão em 
turma alternativa;

d) Alterar e autorizar alterações nos horários dos docentes e das tur-
mas, desde que não seja violado o determinado legalmente.




